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Oficio n° 09/2019 -  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Pitanga, 28 de agosto de 2019. 

A Presidente da  Camara  Municipal de Pitanga 

Senhora Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Assunto:  Manifestação do Conselho da Cidade 

Excelência, 

Venho em nome da Comissão de Constituição e Justiça informar que 

solicitamos ao Poder Executivo que apresente a manifestação do Conselho da Cidade, 

considerando a tramitação das seguintes proposições: projeto de lei complementar n° 

02/2019 de autoria do Executivo e o projeto de lei complementar n° 03/2019 de 

autoria de Vossa Excelência. 

A manifestação do referido conselho é de fundamental importância 

para instrução das matérias citadas. 

Atenciosamente, 

ai7CardOso dos Szitito 

Presidente 
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